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PROJETO DE RESOLUÇÃO N« 00 i^olo
"REGULAMENTA O RESSARCIMENTO DE

DESPESAS DE VIAGEM POR MEIO DE

ADIANTAMENTO AOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO DE
CAMPO MOURÀO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÀO,
Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente do Poder legislativo, Vereador Eraldo Teodoro de
Oliveira, promulgo a seguinte Resolução;

CAPITULO I

Do Adiantamento

Ait. I® - Poderá ser concedido aos servidores de carreira ou exercentes de

cargo em comissão deste Poder Legislativo, o ressarcimento de despesas de viagem com
prazo certo e finalidade específica, previamente autorizada pela Mesa Executiva, por meio de
adiantamento pecuniário.

Art 2® - Para fins desta Resolução são definidos como despesas de viagens o
pagamento de serviços de:

I - transporte coletivo intermimicipal e interestadual.
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II - hospedagens em rede hoteleira e afins.

III-alimentação.

IV -táxi.

Parágrafo Único - Os valores totais diários destinados aos pagamentos
hospedagens, alnioços, jantares e táxis, não ultrapassarão por servidor, respectivamente à RS
60,00(sessenta reais), R$25,00(vinte e cinco reais), R$20,00(vinte reais) e R$30,00(trinta
reais).

Art. 3® - A concessão do adiantamento de viagem poderá ser outorgada ao
Servidor no caso de deslocamento para fim de:

I - participação em congresso, conferência, seminário, palestra, curso,
treinamento, reciclagem ou aperfeiçoamento voltadoobrigatoriamente para o exercício de sua
ílmção;

II - audiência em órgão público.

§ 1®. Limita-se ao número de 01 (uma) vez ao ano a participação de Servidor
num único evento daqueles previstos no inciso 1, e ao número de 2 (duas) vezes ao ano a
participação na hipótese recepcionada no inciso II.

§ 2®. Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, poderá a Mesa Executiva
excepcionalmente autorizar a participação em eventos promovidos pelo Tribtmal de Contas
do Estado do Paraná e por empresas fornecedoras de softwares utilizados nos órgãos deste
Poder Legislativo.

Art. 4® - Fica expressamente vedada a concessão de adiantamento de viagens
ao Servidor que tenha com o deslocamento, o objetivo de participar de eventos
eminentemente de finalidade político-partidária, sindicatos profissionais e associações de
classe.

Parágrafo único. Detectado, mesmo que posteriormente, a concessão indevida
de adiantamento, em eventos descritos no "caput" será aplicado ao servidor as penas previstas
nesta Resolução independentemente das demais previstas na Lei Municipal n ° 1.085 de 30 de
dezembro de 1997 - Estatuto do Servidor, bem como demais legislação civil e criminal
pertinente.

Art. 5® - O requerimento solicitando o adiantamento para viagem será
previamente deferido pela Mesa Executiva, devendo o pleito ser dirigido ao Presidente da
Câmara.

§ 1®. O requerimento solicitando o adiantamento para viagem será emitido e
subscrito pelo servidor requerente e explicitíu^ também a autorização do superior imediato do
órgão respectivo. ^
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§ 2°. O requerimento solicitando o adiantamento para viagem deverá
protocolado com no mínimo dois dias úteis de antecedência da data prevista para
viagem, e conterá obrigatoriamente:

I - o dispositivo legal em que se fundamenta a solicitação;

II - a justificativa do pedido de adiantamento;

III - o nome, órgão e função do solicitante;

IV - o período do deslocamento e o destino da viagem.

V - ficha de inscrição, cópia de folders, emaüs, ou qualquer outro documento
que auxilie ao Departamento de Tesouraria e Contabilidade-DTC, comprovar a realização do
eventodo qual pretende participaro servidor.

§ 3®. Somente será permitido o deslocamento do Servidor, após estarassinada
pela maioria dos membros da Mesa Executiva, a respectiva portaria autorizativa.

Art. 6° - Protocolizado o requerimento nos termos do artigo anterior o
Departamento de Assuntos Administrativo-DAA poderá realizar a reserva de passagens do
transporte coletivo.

§ 1°. O Departamento de Tesouraria e Contabilidade-DTC fará a reserva de
hotel conferindo o valor da diária respectiva, dando preferência aos credenciados neste Poder
Legislativo, salvo quando o evento for realizado nas dependências de hotéis, e esses
oferecerem custos menores que aqueles credenciados.

§ 2°. Seo requerimento não tiver deferimento por parte da Mesa Executiva o
Departamento de Tesouraria e Contabilidade-DTC ficará encarregado de proceder ao
cancelamento das reservas efetivadas.

Art. 7° - Não será deferido o requerimento de adiantamento:

I - Ao Servidor que nâo tiver prestado contas do adiantamento anterior no
prazo regulamentar ou que tiver rejeitada a respectiva prestação de contas:

II - ao Ser\'idor que no ano já tenlia atingido o número máximo de eventos
estabelecido no § 1° do artigo 3° desta Resolução.

CAPÍTULO II
Da Prestação de Contas

Art. 8® - A prestação de contas dos recursos provenientes de adiantamentos
concedidos nos termos desta Resolução deverá ser apresentada ao Departamento de

U-<X*íO
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/^enal .
Contabilidade, no prazo máximo de 03 (três) dias contados da data prevista para o retorM^
Servidor. /O o>\

Arí. 9® - Todas as despesas deverão ser comprovadas mediante apresemai^o ^ j
de relatório circunstanciado, instruído com os seguintes documentos:

I - Cópia de requisição do adiantamento;

II - Comprovantes das Despesas

ni - Saldo do adiantamento ou valor remanescente se houver;

TV - Demonstrativo na forma de conta corrente, ou seja, débitos e créditos,
tomando evidente a destinação dada ao valor do adiantaniento.

§ 1°. Os comprovantes das despesas a que se refere o inciso II tiatam-se de
notas fiscais de venda ao consumidor ou "cupom fiscal" devendo este constar
obrigatoriamente a razão social e o número do CNPJ da empresa.

I - As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Câmara Municipal de
Campo Mourão.

II - Os comprovantes de despesa deverão ser originais, legíveis e não poderão
conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas.

§ 2®. Para demonstrar a autenticidade dos documentos, deverão estar
assinados ou rubricados pelo responsável.

§ 3°. Os comprovantes das despesas só serão admitidos com datas
compatíveis à liberação do recurso, ficando vedado o pagamento a qualquer título por
documentos apresentados em datas diferentes.

Art. 10 - As prestações de contas somente serão consideradas válidas, após
análise detalhada das despesas custeadas e observados os horários de saída e retomo e os
dispositivos constantes nesta resolução.

Parágrafo único: As despesas não aprovadas serão impugnadas e o agente da
despesa recolherá aos cofres da Câmara Municipal os valores correspondentes.

Art. 11 - O adiantamento deverá ser aplicado de imediato, exclusivamente para
os fins que foi recebido.

Art. 12 - Na ocorrência de adiantamento não utilizado, o mesmo deverá ser
revertido à dotação orçamentária própria de imediato.

Parágrafo Único - O saldo de adiantamento não utilizado deverá
obrigatoriamente ser devolvido aos coires desta Câmara Municipal, de imediato
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Art. 13-0 Departamento de Tesouraria eContabilidade-DTC desta CâmaraFLS...^—-
Municipal manterá o registro individualizado de todos os responsáveis por adiantamentos, ^ ^
com controle rigoroso dos prazos para aprestação de comas. ^

Art. 14-0 responsável que deixar de fazer a prestação de contas de
adiantamentos ou de recolher o saldo não utilizado, dentro do prazo determinado, ficará
sujeito à:

I - reposição do valor corrigido monetariamente de acordo com a variação do
IPC, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da data da concessão
do adiantamento;

II - multa correspondente a 30% (trinta por cento) do valor pecuniário não
restituído ou não utilizado;

III - instauração de procedimento de tomada de contas pelo ordenador de

IV - instauração de processo disciplinar.

Art. 15 - Os valores pecuniários previstos no paiágrafo único do artigo 2°, e o
número de eventos previstos no parágrafo primeiro, do art. 3°, desta Resolução poderão ser
revisados e alterados por Instrução Normativa da Mesa Executiva, referendada pela maioria
do Plenário desta Câmara Municipal, em votação em turno único.

Art. 16 - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão à
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art 17 - Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação, ficando
revogadas disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, ern 10 de fevereiro de 2010.

Dr, Eraláo Ieodoro de líiiveir?
Presidente

7oidelo

Vice - Presidente

Helton ^ges
1° Secretário

'Ademir Franco de Lima
1® Více-Presidente
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÀFXIRTÊNCIA HE REGISTRO PE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
Q11/93-/

SOB^ AMATÉRIA:
^^i não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
( ) existe oregistro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em anexo.

- OI JANTO ÀEXISTÊNCIA HE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim.yConforme anexo

- QUaNTO A PREJUDICIALIDADE:

(/) não hà qualquer óbice.

l ) a oroposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada <167,1. a Ri)Í ; a ^ J Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1. b)
( ) Já transformado em diploma legai (167,i.C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( )Trató^e de Indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado^rtigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QUAf^O AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(X') não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2°, inciso I. do R. I., pois não está formalizada eem termos.
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n®

(em anexo) -art. 151, § 2». inciso 11. alínea "d", do R.l.

( í a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) -art. 151, §2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §2", do R.l.

Campo Mourão. de fevereiro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO
E ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

(X) Não

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

f X) NENHUM ÓB.iCE QUANTO Â TRAMITAÇÃO.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão

DIONE-GtEl VALERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico

arço de 2010.
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ã] missão ib rspies«r>iaçãu aa Poctrr
b) psmctpação coRSfsvsos. conisidricia!). seruDianus. palesirat>. cur^n^ e evfHilos.

tl - Senrisoree

a] fjaru&pacâc em eengfesssK. corTle/éna&& seminsnas fiajçiiras. cursos ««ventos
b] cursos Oe iretnsmentos. reiicíagens 9 spcíQJçosfneUM voKaacs pafa o e*e'iiDO ü9

5;>a5 'umCC^s, por designação da Mesa 0 ,usMic3tiva úe suu supenor lusiãrquicc

Parágrafo único —F^iva e:<prsssam«nte veâaao a concas&â^ Oe<ttâr<a9 aos Vwsadcres g Servisores que tenha,
a deslccarnento o oujettvo tit» paníupB' de evenios eminenienwnte oe finalidada po<it»co pamdâ/ta. aimiicatos
pro:!SSíort3i£ ri üs?cc:açAes

Ari. 4^ - Os V«ie3i:ort>& poo«r^ apresentar so Pisrtdrio Cesta Ca^a fle Leis. rsieUiuo cirtunstaneisdo soiire os
moilvot é cts resultados cie suas a^iséncias

Art. 5* - Os Sorvtooies qua i;oTT:p&afii eaie Poder l.ou)S'Bíivo. quando (ãtornaiem dti mu devorâO
no pfã^o ó& etd OS icincar óias. contMos Sa retomada e« 9u« atmoacM Igncianai». apfSSfrma; a Me>a Direicra
-alaléoo ciicunstBnoaoo leisirva ao (leríoCo de toncej&^a da ijiina

Art. 6* - Os valurcs <las di^iss poosrâo $«1 corrigraos 3 cada 13 (Ocuei inv9«ts oot <s'o da Mssa Diretora 3 fim
de manlei sru (rOüer aqursutv.')

Art. 7* - Ptta a Mssô Dueicia euJoiiiarift s rfcguwmífita» c«so «rHeíida ifciísssrio a t»i&senti! Resot.jçâc

Art. 8* - As dêsceüas d&corren:^ da «tieciM^^o oests Restritiçâo correrão d cori(a tis QotBÇfiK orçan^sníarias
WOpria»

Art. a' • A sres«fi!e Resoltçèo enwa óm -/igci dsts Ub sua pus^taçâr- ^c8nao rev-sgôsa "oas &tjualniiat
OXpOSiçãO em cor.ir^io

SALA DAS SESSÕES OO POOER LEGISLATIVO DE
de maio Oe 2006

dson é LimaItTÍSt
Presresidente

MPO MOURÃO. Estaoo do Patina, ftin 23

Carlos .(Kntònio IztdorcfKoch
í/l" SecreííirtQ/
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RESOLUÇÃO N» 0Q7/2006

REGULAMENTA A CONCESSÃO DE DJÂRIAS AOS VSíEADORES E
SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO £ DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PODER LÉGISLATIVO DO MUNICÍPIO DÊ CAMPO MOÜRÃO, EáíSíio ác Pafana, ácravou
s ej, PresiCenle do Pvdor Lcgi&iativo Vereador EOson Silva de Lima. oromuiço a segviinte Resolução:

Aft 1* - As diénas serdo oswioa.'; aos Vcf€âdore% « S«íMílcres cesto t^odar L8g:sf3t\'0 s J.tufo Obreísarctmaftta
de despesss oorn aiimentaçSc hn^pfdsgnTt«iiatt^porie

ParAgrafo linkso • As despesas dn transfKifta para fh» riesta resolução não compieanden squelaa raiaiívas à
âouiMçác \ie !>ilhâtes <10 eoletvo torcstre nu aúroc

Art. 2' • Qâ vaiom d89 aiuckíB» diftnas s&o cs seguintes:

i —(}o$1oc<HTitfntos inlermunicipais, no Eslãdo dc Paraná

s- VeiresOnr<>& .. .. RS 300 00.

b -Servidcrsa .... RS 26.0.00

II- deslocamentos interftstailuais. poderá a Mesa Direlota. mediante rsQueiimenco just-ficado. c;inceoer
acésarDO de até ^00'V.• po> cen(o) rios vaíorss conetantes do incis» anterior Osvenco sefnprs S6i
observado o» princípins da coerência e economicxtade.

$ 1* • As virárias stardci il<&ponibtlcada& em praeo rt&o supeno' a 4S (quarenta e oltol hora:» da data
marcada no r^uerimejno d« concessão paia inlc o ne oesiocarr^emo.

§ 2* • Quando (fjf (4iialqi.iei e;lrbijn!itância a sáayein não foi lealizedij. c Vefea<k)r ou Se:vidur iestiUi<râ cs
valores anteapadob para custear as despstaE, em sus colalidaaa, no prazo máximo de 24 (vliite e quatro) noras
eu data dc recsbimcnto

$3* -Ob Vci^doree poderão uhirzar anualmenta, no máximo

<1-13 fnezesssi») diáoas para (le!>UK;a'n»itufi inttfirnuiilRipdis no Estado dc (^aranâ

b - Oâ (oitoi diâ>-8> para oeiiocamemos intere3tadus<»

8 4* - Tocos os demais seividores tn« cotnpflem o Poder Legislativo poderão cuiizsr anuaJrrente. r»
mâjilmo. to (dez) diânBS, independentemente do destino do d«9>ocaméntci

§ 5" • As dlíras são con^didas por dia de oesiccacnento

§ 8»- Para yte^ens sem pífnoite os valores safâo reduzidos em 30% (trinla por c«ntoi

§ 7*• Caso o deslocamento ocorra através (te veiculo prúpno ao Veieatloi ou ServÁior. o valuf i<?feiwi)e
a comi)u9trs/«i indenizado ou ressarcido n3o poderá ser suoenor aqusie que sená devido peia cassagerr) do
transporte cúietivo via terrestre

5 8* - Ocortíinoo a riipúiese do parágiafo antefiOi- o ressaiomíj-ito d« comouslive: srt seia assiido urra
unics vs, indâpendentefrtenie do número de vereadores ou Servtdores que utilizem o veiculo

An. - A concessão de acânas so será permitida Quanoo o aesioca^ento refent-se a

I - Ver^dorej. err havendo i/rteresse da Câmara Wurttcíoai ou voltados a^^stcíoc dc rnan^tô
eielivo
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er
PARECER N" &o /2010.
REF; PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 001/2010
ORIGEM: MESA EXECUTIVA

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

artigos l ]-A da Resolução n". 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de

Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

A Mesa Executiva propõe Projeto de Resolução,

protocolizado sob o n°. 001/2010, exposto era 17 (dezessete) artigos, que

"regulamenta o ressarcimento de despesas de viagem por meio de

adiantamento aos Servidores Públicos do Poder Legislativo de Campo

Mourão e dá outras providências".

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

PODER LEGÍSUTIVO DE CAMPO MOURÂO
PROTOCOLO N" ^ a. 0 /3l C>/C>

CAMPO MOURÂO lO^l/O HQRA /VC.19

If PROTOCOLISTA



o Projeto de Resolução era comento foi protocolizadoVno. ^ .<&
dia 23 de fevereiro de 2010. A Divisão Legislativa certificou em 24 dé

fevereiro a inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o

assunto, e quanto a prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e

distribuição da proposição, oâo havia qualquer óbice.

Em 1° de março, o Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal ou material

disponível sobre a matéria, e quanto à prejudicialidade, não havia qualquer

óbice.

No dia 03 de março de 2010, o presente Projeto de

Resolução foi encaminhado para análise.

É o relatório.

n - DO PARECER

A iniciativa tem a finalidade de instituir nesta Casa de

Leis o sistema de adiantamento de valores pecuniários, revogando a

concessão de diárias aos Servidores.

Anexado ao presente, se encontra cópia da Resolução n®.

007/2006, que "regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e

Servidores Públicos do Poder Legislativo e dá outras providências".

O artigo 17 do presente Projeto traz que as disposições

em contrário ficarão revogadas. No entanto, a Lei Complementar n°. 10/2005,

que "Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das

leis, conforme determina o artigo 120 da Lei Orgânica do Município, e

estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona",

traz em seu artigo 9° o seguinte:

2
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Art 9" - A cláusula de revogação develg^staX'̂ "*'̂ -
enumerar, expressamente, as leis ou

disposições legais revogadas.

Assim, tendo em vista o que preceitua o dispositivo acima

e considerando que a Resolução n®. 007/2006 prevê a concessão de diárias aos

Servidores e Vereadores, solicito que seja alterada a redação do artigo 17,

enumerando os dispositivos a serem revogados da Resolução n". 007/2006, ou

que promovam a alteração de toda a redação do presente, a fim de modificar a

Resolução ora mencionada.

Após a realização do solicitado, que o aludido Projeto de

Resolução retome para análise desta Procuradoria Parlamentar.

É o que me compete arguir.

Campo Mourão, 04^ março de 2010.

Valtcr Françi
Procura

Oab/Pk
V-..

Uva

Doe. Anexo: Projeto de Resolução n".001/2010. (Prol. n°. 0283/2010),



Da Diretoria Geral

Ao Departamento de Assuntos Legislativo - DAL

Registro minha ciência ao Parecer n® 136/2010, protocolizado sob n°

252/2010, em 04/03/2010, o qual solicita que seja alterada a redação do artigo
17, enumerando os dispositivos a serem revogados da Resolução n° 007/2006,

em respeito ao artigo 9° da Lei Complementar n° 10/2005. O pleito já foi
atendido.

Ante o exposto arquive-se este documento.

DGA. 21 de outubro de 2013.

jlmir/daXo^ /M^quíades
DiretorfGeral de Administração
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TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA
5/sfav

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

FINANÇAS E ORÇAMENTO

MÉRITOS TEMÁTICOS

SAÚDE, EDUCACÃO E SEGURANÇA PÚBLICA

REPRESENTATIVA

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO R ESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: f 1 ARQUIVAMENTO; 1 1

DIRETOR GERAL DE /UIMiRISTRAÇAO



NOME F C A

Antonio Machado

Edilson Martins

Edson Battilani

Elvira Lima

Dr. Eraldo

Isidório Moraes

Jorge Pereira

Luiz Alfredo

Nelita Piacentini

Olivino Custódio

Pedro Nespolo

Sidnei Jardim

ProfVilma

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F C A

Antonio Machado

Edilson Martins

Edson Battilani

Elvira Lima

Dr. Eraldo

Isidório Moraes

Jorge Pereira

Luiz Alfredo

Nelita Piacentini

Olivino Custódio

Pedro Nespolo

Sidnei Jardim

ProP Vima

F - favoráveis

C - contrários

A-ausentes


